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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE BELTERRA 

 
RETIFICAÇÃO 03 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE 
AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 

EDITAL 002/2025 

O Município de Belterra - PA, por meio da Secretária Municipal de Saúde, Edjane 

Medeiros Alves, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, com respaldo nas 

Legislações vigentes, vem retificar o EDITAL DE PROCESSO  SELETIVO  

PÚBLICO  PARA  CONTRATAÇÃO  DE  AGENTES COMUNITÁRIOS DE 

SAÚDE. EDITAL Nº002/2025, devido necessidade de alterações do edital para melhor 

organização e transparência do processo seletivo. 

 

2 - DOS CARGOS, DOS REQUISITOS MÍNIMOS, DA REMUNERAÇÃO E 

DAS VAGAS 

2.1 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ACS 

 

ONDE SE LÊ: 
CARGO ESCOLARIDADE/PRÉ- REQUISITO Nº de Vagas 

(incluindo 

vagas para 

PCD) 

Cadastro de 

reserva 

Vencimento Base 

(R$) 

Carga 

horária 

AGENTE - Ter idade mínima de 18 anos;   Dois salários 40h 

COMUNITÁRIO 

DE 

- Ensino médio completo; 

- Residir na área de atuação 

desde a data da publicação do 

edital. 

04 12 
 

Mínimos Vigentes (Quarenta 

horas 

semanais) 

SAÚDE - ACS      

      

      

 

LEIA-SE: 
CARGO ESCOLARIDADE/PRÉ- REQUISITO Nº de 

Vagas 

(incluin

do vagas 

para 

PCD) 

Cadastro de 

reserva 

Vencimento Base 

(R$) 

Carga 

horária 

AGENTE - Ter idade mínima de 18 anos;   Dois salários 40h 

COMUNITÁRIO 

DE SAÚDE -ACS 

- Ensino médio completo; 

- Residir na área de atuação 

desde a data da publicação do 

edital. 

04 12 
( Quantidade 

máxima de 

cadastro 

reserva, 

podendo ser 

menor a 

depender do 

número dos 

candidatos 

inscritos ou 

aprovados por 

microárea) 

Mínimos Vigentes (Quarenta 

horas 

semanais) 
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13- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROVAS E CLASSIFICAÇÃO 

(PRIMEIRA ETAPA) 

 

 

ONDE SE LÊ: 

 

 

13.3 - O candidato que obtiver no mínimo 50% (cinquenta por cento) dos pontos 

distribuídos na prova objetiva de múltipla escolha até 03 (três) vezes o número de vagas 

ofertadas para devida área deste Edital, obedecendo aos critérios de peso de questões, 

conforme item 8.3, serão convocados para realizar a 2ª Etapa - Curso Introdutório que 

requer frequência de 100% e aplicação da prova do Curso Introdutório com 

aproveitamento mínimo de 50% (cinquenta por cento). Os candidatos que não atingirem 

o percentual acima serão automaticamente eliminados do Processo Seletivo Simplificado, 

contudo no caso de que não haja candidatos com percentual igual ou 50% atingido a 

seleção será realizada respeitando as condições descritas no item 11.17. 

 

 

LEIA-SE: 

 

13.3 - O candidato que obtiver no mínimo 50% (cinquenta por cento) dos pontos 

distribuídos na prova objetiva de múltipla escolha até 04 (quatro) vezes o número de 

vagas ofertadas para devida área deste Edital, obedecendo aos critérios de peso de 

questões, conforme item 8.3, serão convocados para realizar a 2ª Etapa - Curso 

Introdutório que requer frequência de 100% e aplicação da prova do Curso Introdutório 

com aproveitamento mínimo de 50% (cinquenta por cento). Os candidatos que não 

atingirem o percentual acima serão automaticamente eliminados do Processo Seletivo 

Simplificado, contudo no caso de que não haja candidatos com percentual igual ou 50% 

atingido a seleção será realizada respeitando as condições descritas no item 11.17. 
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ANEXO II 

 

ÁREA DE ATUAÇÃO, NÚMERO DE VAGAS, CARGA HORÁRIA , 

ESCOLARIDADE E REMUNERAÇÃO 

Agentes Comunitários de Saúde – ACS ZONA URBANA 

 

 

ONDE SE LÊ: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ORDEM ÁREA – 

ESTRATÉGIA 

DE SAÚDE DA 

FAMÍLIA 

MICROÁREA – LOCALIDADE VAGAS 

ACS 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

ESCOLARIDADE REMUNERAÇÃO 

01 Estratégia de 

Saúde da Família 

Enfª Ana Célia 

MICROÁREA 04 

ESTRADA 05 

(Perímetro Urbano) 

01 40 Ensino médio completo Dois salários Mínimos 

Vigentes 

02 Estratégia de 

Saúde da Família 

Maurícia Colaço 

MICROÁREA 07 

RUA AQUARIOS, RUA BAHIA, 

CONSTELAÇÃO, DUAS IRMÃS, 

ELIVALDO CARNEIRO, 

FELIBERTO CAMARGO, RUA 

JACARANDA, RUA JOSEFA 

BORGES, RUA NITINHA LOBO, 

RUA PAULO CESAR, PIQUIÁ, 

RAIMUNDO CRONE, RUA SÃO 

LUCAS, VITAL BRASIL, ZÉ CURI 

E TRAVESSA NOVO HORIZONTE. 

01 40 Ensino médio completo Dois salários Mínimos 

Vigentes 
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LEIA-SE: 

 

ÁREA DE ATUAÇÃO, NÚMERO DE VAGAS, QUANTIDADE CADASTRO 

RESERVA, CARGA HORÁRIA , ESCOLARIDADE E REMUNERAÇÃO 

Agentes Comunitários de Saúde – ACS ZONA URBANA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ORDEM ÁREA – 

ESTRATÉGIA 

DE SAÚDE DA 

FAMÍLIA 

MICROÁREA – 

LOCALIDADE 

VAGAS  

   ACS 

      

CADASTRO 

RESERVA 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

ESCOLARIDADE REMUNERAÇÃO 

01 Estratégia de 

Saúde da 

Família Enfª 

Ana Célia 

MICROÁREA 04 

ESTRADA 05 

(Perímetro Urbano) 

01 03 
(Quantidade máxima 

de cadastro reserva.) 

[*]  

40 Ensino médio 

completo 

Dois salários 

Mínimos Vigentes 

02 Estratégia de 

Saúde da 

Família 

Maurícia 

Colaço 

MICROÁREA 07 

RUA AQUARIOS, RUA 

BAHIA, CONSTELAÇÃO, 

DUAS IRMÃS, ELIVALDO

 CAR

NEIRO, FELIBERTO 

CAMARGO, RUA 

JACARANDA, RUA 

JOSEFA BORGES, RUA 

NITINHA LOBO, RUA 

PAULO CESAR, PIQUIÁ, 

RAIMUNDO CRONE, RUA 

SÃO LUCAS, VITAL 

BRASIL, ZÉ CURI E 

TRAVESSA NOVO 

HORIZONTE. 

01  

 

 

 

03 
(Quantidade máxima 

de cadastro reserva.) 

[*] 

40 Ensino médio 

completo 

Dois salários 

Mínimos Vigentes 

CADASTRO RESERVA: [*] A quantidade de cadastro reserva pode ser menor a depender do número dos candidatos inscritos ou aprovados por 

microárea) 
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ONDE SE LÊ: 

Agentes Comunitários de Saúde – ACS ZONA RURAL 

 
ORDEM ÁREA – 

ESTRATÉGIA 

DE SAÚDE DA 

FAMÍLIA 

MICROÁREA/LOCALIDADE VAGAS 

ACS 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

ESCOLARIDADE REMUNERAÇÃO 

01 ESTRATÉGIA DE 

SAÚDE DA 

FAMÍLIA BELA 

TERRA 

MICROÁREA 05 

COMUNIDADE  TREVO, 

RAMAL DO LIMÃO e 

ESTRADA 05 (Perímetro rural) 

 

01 

40 Horas Ensino médio 

completo 

Dois salários 

Mínimos Vigentes 

02 ESTRATÉGIA DE 

SAÚDE DA 

FAMÍLIA 

ARAMANAI 

MICROÁREA 01 

 

COMUNIDADE 

ARAMANAI 

 

01 

40 Horas Ensino médio 

completo 

Dois salários 

Mínimos Vigentes 

 

LEIA-SE: 

 
ORDEM ÁREA – 

ESTRATÉGIA 

DE SAÚDE DA 

FAMÍLIA 

MICROÁREA/LOCALIDADE VAGAS 

ACS 

CADASTRO 

RESERVA 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

ESCOLARIDADE REMUNERAÇÃO 

01 ESTRATÉGIA DE 

SAÚDE DA 

FAMÍLIA BELA 

TERRA 

MICROÁREA 05 

COMUNIDADE 

 TREVO, 

RAMAL DO LIMÃO

 e 

ESTRADA 05 (Perímetro rural) 

 

01 

03 
(Quantidade máxima 

de cadastro reserva.) 

[*] 

40 Horas Ensino médio 

completo 

Dois salários 

Mínimos Vigentes 

02 ESTRATÉGIA DE 

SAÚDE DA 

FAMÍLIA 

ARAMANAI 

MICROÁREA 01 

 

COMUNIDADE 

ARAMANAI 

 

01 

03 
(Quantidade máxima 

de cadastro reserva.) 

[*] 

40 Horas Ensino médio 

completo 

Dois salários 

Mínimos Vigentes 

CADASTRO RESERVA: [*] A quantidade  de cadastro reserva pode ser menor a depender do número dos candidatos inscritos por 
microárea ou aprovados) 

 

 

 

 

                                  ___________________________________ 

Secretária Municipal de Saúde 
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